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RESOLUÇÃO Nº 10/2019 

 

Designa o pregoeiro e a equipe de 

apoio, no âmbito do CISVITA – 

Consórcio Interfederativo de Saúde 

da Região de Vitória da 

Conquista/Itapetinga  

 

 

O Presidente do CISVITA – Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Vitória 

da Conquista/Itapetinga, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o Pregoeiro e a equipe de apoio, cedida ao Consórcio de acordo 

com o Termo de Convênio nº 02/2019, para funcionar no âmbito do CISVITA. 

Art. 2º - A referida comissão será composta pelos seguintes membros titulares: 

 I – PAULO HENRIQUE BOTELHO BOMFIM, cedido pelo Município de 

Belo Campo, membro deste consórcio, para atuar na função de PREGOEIRO. 

 II – JAIRO FERRAZ NUNES e ROBERTO CORDEIRO SANTOS, cedidos 

pelo Município de Belo Campo, membro deste consórcio, para atuarem como membros 

da equipe de apoio. 

Art. 3º - a investidura dos membros acima designados – Pregoeiro e equipe de apoio – 

não excederá o exercício do corrente ano. 

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua assinatura e a mesma deverá ser 

publicada na imprensa oficial do Consórcio. 

 

Vitória da Conquista, em 02 de Maio de 2019. 

 

    

 

 

José Henrique Silva Tigre 

Presidente do CIS 
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